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Prefeitura Municipal de Aquidauana 
COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº057/2015 

O Município de Aquidauana – MS, por intermédio do Pregoeiro 
Municipal, comunica aos interessados que fica designado para o dia 
22/07/2015 às 08:00 horas a abertura do referido PREGÃO 
PRESENCIAL que visa: : Aquisição de tubos de concretos para serem 
utilizados nos serviços de drenagem de águas pluviais no município de 
Aquidauana - MS, conforme descrito em anexo do edital. 

AQUIDAUANA-MS, 08 de julho de 2015. 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de Aquidauana 
COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº060/2015 

O Município de Aquidauana – MS, por intermédio da Pregoeira 
Municipal, comunica aos interessados que fica designado para o dia 
22/07/2015 às 10:00 horas a abertura do referido PREGÃO 
PRESENCIAL que visa: : Aquisição de baterias para atender os 
veículos leves e pesados, maquinários e tratores pertencentes a frota 
municipal, conforme descrito em anexo do edital. 

AQUIDAUANA-MS, 08 de julho de 2015. 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeira Oficial 

 
 
 
PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 021/2015. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE 
PARA SRª. ANA LÚCIA MACHADO LELLIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, a partir de 11 de julho de 2012, benefício 
previdenciário de PENSÃO POR MORTE, para a Sra. ANA LÚCIA 
MACHADO LELLIS, companheira, dependente do segurado Paulo 
Roberto Maia Lellis, Cirurgião Dentista, do quadro de servidores 
efetivos do Município de Aquidauana/MS, falecido na data de 10 de 
julho de 2012, com fundamento no Art. 40, §7º, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988 c/c Art. 2º, Inciso II, da Lei Federal nº 10.887/2004 e, 
Art. 21, da Lei Previdenciária Municipal nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único - Fixar o valor dos proventos em R$ 1.316,62 (hum 
mil trezentos e dezesseis reais e sessenta e dois centavos), com 
reajuste anual, para preservar-lhe em caráter permanente o valor real, 
em conformidade com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal c/c Art. 15 
da Lei Federal 10.887/2004. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Aquidauana/MS, 06 de julho de 2015. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 
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